
Gabinete 
do Prefeito 

LEI N°. 450/2021 
De 21 de setembro de 2021 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA E/OU ENERGIA ELÉTRICA A 
PESSOAS FÍSICAS, PELAS CONCESSIONÁRIAS, POR 
FALTA DE PAGAMENTO, ÀS SEXTAS-FEIRAS, SÁBADOS, 
DOMINGOS, VÉSPERAS DE FERIADOS E FERIADOS NO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO/SE. 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado de Sergipe, no uso das atri- 
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e publico a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica proibido o corte de fornecimento de água e/ou energia elétrica 
a pessoas físicas, pelas concessionárias, por falta de pagamento, às sextas-feiras, sábados, domin- 

gos, vésperas de feriados e feriados no município de Pinhão/SE. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por meio de De- 
creto, a forma e o valor das sanções aplicadas as concessionárias, em caso de descumprimento da 
presente lei. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, ESTADO 

DE SERGIPE, em 21 de setembro de 2021. 
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